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DECRETO 415/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2678/17  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 325,89 (Trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 325,89 

935 Bloco finan prot social especial - suas  

 
 
   Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de receita 
1.3.21.00.11.03.04.00.00 Remuneração de depósitos bancários - vinculados assistência - Tibagi Criança Feliz no valor de R$ 325,89. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, 23 de novembro de 2018. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
  
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0203/2018, Dispensa de Licitação nº 038/2018, conforme Parecer Jurídico 

nº 0374/2018, para formalizar contrato com a empresa HOMERO J. L. BETIM & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.773.869/0001-58, com base 

no inciso I, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 23 de novembro de 2018 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

O Município de Tibagi, Estado do Paraná, CONVOCA a empresa CARLA RAFAELI DE OLIVEIRA SERVIÇOS ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob o n
o
 09.059.977/0001-59, estabelecida na rua Victor Taques Bilé n

o
 1.120, nesta cidade, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação deste, para assinatura do contrato de execução construção de piso no Centro de Triagem e Compostagem de Tibagi, objeto da Tomada de 

Preços 008/2018, do qual a Notificada teve sua proposta homologada vencedora. 

 

Tibagi, 23 de novembro de 2018 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

Setor de Licitações e Contratos 
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